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ceRnoÃo

Carlos Henrique Cruz, Assessor da
Presidência, em pleno exercício de seu Cargo, na
forma da Lei, etc......

C E R T I F I C A, para os devidos fins, que revendo nesta
Câmara Municipal os seus arquivos, verificou-se constar a
transcrição da Lei Municipal no 1.138, de 08 de Março de 1974,
que "Declara de Utilidade Pública a APAE de Manhuaçu", que
está em pleno vigor.

Para constar, assina a presente Certidão em 02 (duas) vias
em igual teor e forma, juntamente com o Senhor Presidente, para
que fiquem produzido os seus jurídicos e legais efeitos.

Manhuaçu, 06 de abril de 2.010.

Antônio Ce(los {f,vier da Gama
- Presidênte -

Rua Hilda Vargas Leitão, 141 -Alfa Sul
Fones: (33) 3331-1740 I 3331-4740
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